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SÚMULA: PROJETO DE LEI N° 004/2017 “Autoriza o Município de Capão do Cipó, 

RS, a contratar em caráter temporário, profissional para atuar no PROGRAMA-SCFC- 

SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTOSDE VINCULOS- e dá outras 

providencias”.                                                                                                                             

HISTÓRICO: Visa o presente projeto, de autoria do Poder Executivo Municipal, a 

necessária autorização legislativa sobre a matéria. 

 

CONCLUSÃO: Diante da análise do Projeto, o Relator designado, vereadora Ionara 

de Fátima Nascimento Ferreira, é de parecer favorável, pois concluiu que encontra 

amparo legal, e não contraria dispositivos na Lei Orgânica Municipal. Sendo que os 

demais membros acompanham o parecer do Relator. 

                                    

                                                               Capão do Cipó / RS, de 07 fevereiro de 2017. 
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